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1o TERMO DE ERRATA  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

Em conformidade ao art. 55, §1o da Lei Federal 14.133/2021, o Edital de Chamamento 
Público 001/2024 para integrarem a Subcomissão Técnica, a qual será responsável pela 
análise e julgamento das propostas técnicas da concorrência pública 007/2024, publicado no 
site www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata-se da Contratação de empresas para prestação de 
serviços de publicidade e propaganda, sofrerá alteração nos itens abaixo do Edital de 
chamamento, que se encontra disponibilizada no mesmo site.  

ONDE SE LÊ: 
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de 
integrantes da Subcomissão. 
 
LEIA SE: 
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão 
pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes 
da Subcomissão. 
 
ONDE SE LÊ: 
3.6. Para que o sorteio da escolha dos membros da Subcomissão Técnica possa ser 
realizado, a relação de inscritos previamente cadastrados deverá conter, no mínimo, o dobro 
do número de integrantes da Subcomissão, conforme estabelece o artigo 10, § 3º, da Lei nº 
12.232/2010 e o item 1.3 deste Edital, ou seja, no mínimo 02 (dois) integrante com vínculo 
com a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú e 01 (hum) sem vínculo com a Prefeitura 
Municipal de Balneário Camboriú, e por ele previamente cadastrados. 
 
LEIA SE: 
3.6. Para que o sorteio da escolha dos membros da Subcomissão Técnica possa ser 
realizado, a relação de inscritos previamente cadastrados deverá conter, no mínimo, o triplo 
do número de integrantes da Subcomissão, conforme estabelece o artigo 10, § 2º, da Lei nº 
12.232/2010 e o item 1.3 deste Edital, ou seja, no mínimo 06 (seis) integrantes com vínculo 
com a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú e 03 (três) sem vínculo com a Prefeitura 
Municipal de Balneário Camboriú, e por ele previamente cadastrados. 
 
ONDE SE LÊ: 
4.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei nº 
12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis nº 4.680/1965 e 8.666/1993. 
 
LEIA SE: 
4.2. Todas as condições deste Edital serão processadas em conformidade com a Lei nº 
12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis nº 4.680/1965 e 14.133/2021. 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO 

 

 

 
 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83 . 102 . 285 / 0001 - 07 
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338 - 900 – ( 47 ) 3267 - 7139 

 

ONDE SE LÊ: 
3.3.2.2. Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 
anteriormente publicada. 
 
LEIA SE: 
3.3.2.2. Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de 
recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços, conforme 
artigo 11, § 1º, da Lei nº 12.232/2010. 
 
 
Tendo em vista que as alterações não prejudicam a formulação da inscrição, permanece 
válida a data designada para o encerramento do prazo do chamamento. 
 
Ficam mantidas as demais condições do edital e seus anexos integrantes. 
 
 
 

 
Balneário Camboriú, 14 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 

Rafael da Luz 
Diretor de Comunicação 

Matrícula 52106 
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